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EMENTA: REQUER INFORMAÇÕES A RESPEITO DE MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL NO TOCANTE AO CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 6.514/2022 DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA NAS CRECHES E ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS.
	

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES,

	REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Dr. Paulo de Oliveira e Silva, bem como à Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos competentes, para que encaminhem a esta Casa de Leis as seguintes informações relativas ao cumprimento da Lei Municipal nº 6.514/2022:

I. A referida lei já foi integralmente regulamentada pelo Poder Executivo? Em caso negativo, informar o prazo previsto para sua regulamentação.
II. Qual o estágio atual de implementação da instalação de câmeras de monitoramento nas creches e escolas da rede pública municipal?
III. Quantas unidades escolares já foram contempladas com o sistema de monitoramento previsto na referida lei? Especificar quais.
IV. Existe cronograma definido para a instalação das câmeras nas demais unidades ainda não atendidas? Em caso positivo, encaminhar cópia.
V. Quais critérios técnicos e operacionais estão sendo utilizados para a implantação do sistema de monitoramento?
VI. Há previsão orçamentária específica para execução da referida política pública? Informar os valores já empenhados e/ou executados.
VII. De que forma será garantido o armazenamento, a segurança e o acesso às imagens captadas, observando-se a legislação vigente, especialmente quanto à proteção de dados e privacidade?
VIII. Qual órgão ou setor será responsável pela gestão e fiscalização do sistema de monitoramento?
IX. Há previsão de integração desse sistema com outros órgãos de segurança pública?



JUSTIFICATIVA

	O presente requerimento tem por objetivo assegurar a efetiva fiscalização do cumprimento da Lei Municipal nº 6.514/2022, que estabelece a instalação de câmeras de monitoramento nas creches e escolas públicas municipais, medida essencial para o reforço da segurança de alunos, professores e demais profissionais da educação.

	Diante da crescente preocupação com a segurança no ambiente escolar, torna-se imprescindível que o Poder Legislativo acompanhe de forma rigorosa a implementação da referida norma, garantindo que sua finalidade seja plenamente atendida e que os recursos públicos destinados à sua execução sejam devidamente aplicados.

	Assim, as informações solicitadas permitirão maior transparência e possibilitarão a adoção de eventuais medidas necessárias para o fiel cumprimento da legislação vigente.





Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 10 de abril de 2026.
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